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SENHOÀES I,' E R EA D O R ES,

Ápraz-me encanzinlur a essa colefida Côttara de Vereadores, para os costunleiros exames e

deliberações, o Projeto de Lei n" E , em cardler tle urgêncio qLrc objetiva rerogar a Lei no

5 t3/2020, prtr tício material de Inconstitucionalitlade ao afrontar o disposto no art. 25, Caput'

inciso Il e wl da cofistituição Estadual, una tez que a Lei n" 5 I 3/2020 nAo Írouxe de forma

especifica e ntotivada as hipóteses tle contratação tentporária por excepcional necessidade de

interesse ptiblico.

Esperanrlo cotltcr com o apoio de vossas Excelências, no sentido de que o projeto em tela seja

oprouorloemregintedeUrgência,qtteroreno'taraminhaexpressãodamaiorcctnfiançae
atenÇão a todos os pares dessa Casa Legislativa'
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PROJETO DE LEI N'1'/2022
De 31 de maio de 2022.

:, i rlll e§ Ároúio
rdor

e5l denie

REVOGA A LEI MUTYrcIPAL NO 513/2020, DATADA DE 07 DE
JULHO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROWDÊNCAS,

O PREFEITO DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e

copstitucionais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição da República, faz saber que

o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu SANCIONO a seguinte LEI:

Art, t' - Fica revogada a Lei n' 5 I 3/2020, datada de 07 de julho de 2020

Art. 2'- Os conrratos firmados com fundârnento na Lei no 51312020, datada de 07 dejulho de

2020, poderão ser preservados até o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da datâ em que

forarn firmados.

Árt. 3' - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em

contrário.
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